
Artigo 27 - As CEUAs poderão solicitar aos editores
de periódicos científicos nacionais que não publiquem
os resultados de projetos que:

I - estejam sendo realizados, ou propostos para
realização, em instituições não credenciadas pela
CEUA;

II - estejam sendo realizados sem a aprovação da
CEUA;

III - cuja realização tenha sido suspensa pela
CEUA.

Artigo 28 - As instituições que criem ou utilizem
animais para pesquisa existentes no Estado anterior-
mente à vigência desta lei, deverão:

I - criar a CEUA, no prazo máximo de 180 (cento e
oitenta) dias, após sua regulamentação;

II - compatibilizar suas instalações físicas, no prazo
máximo de 90 (noventa) dias, a partir da entrada em
vigor das normas técnicas estabelecidas pelos órgãos
competentes.

Artigo 29 - Os laboratórios de produtos cosméticos
instalados no Estado e que realizam experimentação
animal, ficam sujeitos aos ditames desta lei.

§ 1º - Os laboratórios que se abstiverem da experi-
mentação animal poderão receber benefícios ou incen-
tivos fiscais.

§ 2º - Os laboratórios mencionados no parágrafo
anterior poderão exibir nos rótulos das embalagens de
seus produtos a expressão “produto não testado em
animais”.

Seção II
Das Condições de Criação e Uso de Animais para

Pesquisa Científica
Artigo 30 - Serão utilizados, em atividades de pes-

quisa e ensino, animais criados em centros de criação
ou biotérios.

Parágrafo único - Excepcionalmente, poderão ser
utilizados animais não criados da forma prevista no
“caput”, quando impossibilitada sua criação em fun-
ção da espécie animal ou quando o objetivo do estudo
assim o exigir.

Artigo 31 - Fica proibida a utilização de animais
vivos provenientes dos órgãos de controle de zoonoses
ou canis municipais, ou similares públicos ou privados,
terceirizados ou não, nos procedimentos de experimen-
tação animal.

Artigo 32 - É vedada a realização de procedimento
para fins de experimentação animal que possa vir a
causar dor, estresse, ou desconforto de média ou alta
intensidade sem a adoção de procedimento técnico
prévio de anestesia adequada para a espécie animal.

Artigo 33 - É vedado o uso de bloqueadores neuro-
musculares, ou de relaxantes musculares, em substitui-
ção a substâncias sedativas, analgésicas ou anestési-
cas.

Artigo 34 - O animal só poderá ser submetido às
intervenções recomendadas e ajustadas no protocolo
do experimento, sendo vedada a reutilização do
mesmo animal depois de alcançado o objetivo princi-
pal do projeto nos procedimentos cirúrgicos, toxicoló-
gicos e comportamentais de estresse.

Artigo 35 - O animal só poderá ser submetido à
eutanásia de acordo com protocolos estabelecidos
pelos órgãos técnicos nacionais, estaduais ou referen-
dados por estes, sob estrita obediência às prescrições
pertinentes a cada espécie, sempre que encerrado o
procedimento ou em qualquer de suas fases, quando
ética e tecnicamente recomendado, ou quando da
ocorrência de sofrimento do animal.

Artigo 36 - A experimentação animal fica condicio-
nada ao compromisso moral do pesquisador ou profes-
sor, firmado por escrito, responsabilizando-se por evi-
tar sofrimento físico e mental ao animal, bem como a
realização de experimentos cujos resultados já sejam
conhecidos e demonstrados cientificamente.

Artigo 37 - Dar-se-á prioridade à utilização de
métodos alternativos em substituição ao animal.

Artigo 38 - O número de animais a serem utiliza-
dos para a execução de um projeto e o tempo de dura-
ção de cada experimento será o mínimo indispensável
para produzir o resultado conclusivo, poupando-se, ao
máximo, o animal de sofrimento.

Seção III
Da Escusa ou Objeção de Consciência
Artigo 39 - Fica estabelecida no Estado a cláusula

de escusa de consciência à experimentação animal.
Parágrafo único - Os cidadãos paulistas que, por

obediência à consciência, no exercício do direito às
liberdades de pensamento, crença ou religião, se
opõem à violência contra todos os seres viventes,
podem declarar sua objeção de consciência referente a
cada ato conexo à experimentação animal.

Artigo 40 - As entidades, estabelecimentos ou
órgãos públicos ou privados legitimados à prática da
experimentação animal devem esclarecer a todos os
funcionários, colaboradores ou estudantes sobre o
direito ao exercício da escusa de consciência.

Artigo 41 - Os biotérios e estabelecimentos que
utilizam animais para experimentação, bem como as
entidades de ensino que ainda utilizam animais vivos
para fins didáticos, devem divulgar e disponibilizar um
formulário impresso em que a pessoa interessada
poderá declarar sua escusa de consciência, garantia
constitucional elencada no artigo 5º, inciso VIII, da
Constituição Federal, eximindo-se da prática de quais-
quer experimentos que vão contra os ditames de sua
consciência, seus princípios éticos e morais, crença ou
convicção filosófica.

§ 1º - A declaração de escusa de consciência pode-
rá ser revogada a qualquer tempo.

§ 2º - A escusa de consciência pode ser declarada
pelo interessado ao responsável pela estrutura, órgão,
entidade ou estabelecimento junto ao qual são desen-
volvidas as atividades ou intervenções de experimenta-
ção animal, ou ao responsável pela atividade ou inter-
venção de experimentação animal, no momento de seu
início, que deverá indicar ao interessado a realização
ou elaboração de prática ou trabalho substitutivo,
compatível com suas convicções.

§ 3º - Caso o interessado entenda que a prática ou
trabalho substitutivo não seja compatível com suas
convicções, deverá reportar-se à CEUA da respectiva
entidade, estabelecimento, órgão público ou privado

legitimado à prática da experimentação animal, o qual
poderá manter ou reformar a prestação alternativa
indicada, após apreciação do pedido e sua resposta,
através de informações prestadas pelo responsável
pela atividade ou intervenção de experimentação ani-
mal, devendo regulamentar os prazos de interposição e
apreciação do pedido e da resposta para este fim.

Artigo 42 - Os pesquisadores, os profissionais
licenciados, os técnicos, bem como os estudantes uni-
versitários que tenham declarado a escusa de cons-
ciência não são obrigados a tomar parte diretamente
nas atividades e nas intervenções específicas e ligadas
à experimentação animal.

§ 1º - Fica vedada a aplicação de qualquer medida
ou conseqüência desfavorável como represália ou
punição em virtude da declaração da escusa de cons-
ciência que legitima a recusa da prática ou cooperação
na execução de experimentação animal.

§ 2º - As universidades deverão estipular como
facultativa a freqüência às práticas nas quais estejam
previstas atividades de experimentação animal.

§ 3º - No âmbito dos cursos deverão ser previstas,
a partir do início do ano acadêmico, sucessivo à data
de vigência da presente lei, modalidades alternativas
de ensino que não prevejam atividades ou interven-
ções de experimentação animal, a fim de estimular a
progressiva substituição do uso de animais.

Capítulo V
Das Penalidades
Artigo 43 - Constitui infração, para os efeitos desta

lei, toda ação ou omissão que importe na inobservân-
cia de preceitos estabelecidos ou na desobediência às
determinações de caráter normativo dos órgãos das
autoridades administrativas competentes.

Artigo 44 - As infrações às disposições desta lei e
de seu regulamento, bem como das normas, padrões e
exigências técnicas, serão autuadas, a critério da auto-
ridade competente, levando-se em conta:

I - a intensidade do dano, efetivo ou potencial;
II - as circunstâncias atenuantes ou agravantes;
III - os antecedentes do infrator;
IV - a capacidade econômica do infrator.
Parágrafo único - Responderá pela infração quem,

por qualquer modo a cometer, concorrer para sua prá-
tica ou dela se beneficiar.

Artigo 45 - As infrações às disposições desta lei
serão punidas com as seguintes penalidades:

I - advertência;
II - multa;
III - perda da guarda, posse ou propriedade do ani-

mal, se doméstico ou exótico.
§ 1º - Nos casos de reincidência, caracterizados

pelo cometimento de nova infração da mesma nature-
za e gravidade, a multa corresponderá ao dobro da
anteriormente imposta, cumulativamente.

§ 2º - A penalidade prevista no inciso III deste arti-
go será imposta nos casos de infração continuada e a
partir da segunda reincidência.

Artigo 46 - As multas poderão ter sua exigibilidade
suspensa quando o infrator, nos termos e condições
aceitas e aprovadas pelas autoridades competentes, se
obrigar à adoção de medidas específicas para fazer
cessar e corrigir a infração.

Artigo 47 - As instituições que executem atividades
reguladas no Capítulo IV desta Lei estão sujeitas, em
caso de transgressão às suas disposições e ao seu
regulamento, às penalidades administrativas de:

I - advertência;
II - multa;
III - interdição temporária;
IV - suspensão de financiamentos provenientes de

fontes oficiais de crédito e  fomento científico;
V - interdição definitiva.
Parágrafo único - A interdição por prazo superior a

30 (trinta) dias somente poderá ser determinada, após
submissão ao parecer dos órgãos competentes mencio-
nados nesta Lei.

Artigo 48 - Qualquer pessoa, que execute de forma
indevida atividades reguladas no Capítulo IV ou parti-
cipe de procedimentos não autorizados pelos órgãos
competentes, será passível das seguintes penalidades
administrativas:

I - advertência;
II - multa;
III - suspensão temporária;
IV - interdição definitiva para o exercício da ativi-

dade regulada nesta Lei.
Artigo 49 - Os valores monetários serão estabeleci-

dos em regulamento, atualizados anualmente pela
variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo -
IPCA, apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatística - IBGE, acumulada no exercício anterior,
sendo que, no caso de extinção deste índice, será ado-
tado outro índice criado pela legislação federal e que
reflita a perda do poder aquisitivo da moeda.

Artigo 50 - As penalidades previstas nos artigos 44
e 45 desta lei serão aplicadas de acordo com a gravi-
dade da infração, os danos que dela provierem, as cir-
cunstâncias agravantes ou atenuantes e os anteceden-
tes do infrator.

Artigo 51 - As sanções previstas serão aplicadas
pelos órgãos executores competentes estaduais, sem
prejuízo de correspondente responsabilidade penal.

Artigo 52 - Qualquer pessoa que, por ação ou
omissão, sem a devida e regulamentar autorização,
interferir nos centros de criação, biotérios e laborató-
rios de experimentação animal, de forma a colocar em
risco a saúde pública e o meio ambiente, estará sujeita
às correspondentes responsabilidades civil e penal.

Artigo 53 - A autoridade, funcionário ou servidor
que deixar de cumprir a obrigação de que trata esta lei
ou agir para impedir, dificultar ou retardar o seu cum-
primento, incorrerá nas mesmas responsabilidades do
infrator, sem prejuízo das demais penalidades adminis-
trativas e penais.

Capítulo VI
Disposições Gerais e Transitórias
Artigo 54 - A fiscalização das atividades e a aplica-

ção das multas decorrentes de infração fica a cargo
dos órgãos competentes da Administração Pública
Estadual, previstos em regulamento, nas suas respecti-
vas áreas de atribuição.

Artigo 55 - Fica expressamente revogada a Lei nº
10.470, de 20 de dezembro de 1999, que alterou dis-
positivos da Lei nº 7.705, de 19 de fevereiro de 1992.

Artigo 56 - O Poder Executivo regulamentará esta
lei  no prazo de 180 (cento e oitenta) dias.

Artigo 57 - Esta lei entra em vigor 45 (quarenta e
cinco) dias após sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 25 de agosto de 2005
GERALDO ALCKMIN
Hédio Silva Júnior
Secretário da Justiça e da Defesa da Cidadania
Antônio Duarte Nogueira Júnior
Secretário de Agricultura e Abastecimento
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário da Segurança Pública
José Goldemberg
Secretário do Meio Ambiente
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 25

de agosto de 2005.

Decretos
DECRETO Nº 49.913, 
DE 25 DE AGOSTO DE 2005

Dispõe sobre a utilização de tapumes de
obras públicas estaduais como espaço cul-
tural destinado à arte do grafite

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Considerando que os artistas do grafite poderão
ter seus meios de expressão ampliados com a utiliza-
ção de tapumes de obras públicas estaduais;

Considerando que essa ampliação poderá se cons-
tituir em instrumento de valorização dos artistas do
grafite, fortalecendo-lhes a auto-estima e a identidade
cultural, bem como favorecendo o desenvolvimento e o
reconhecimento de seus talentos; e

Considerando que medida dessa natureza deverá
contribuir também para o bem-estar da população
em geral,

Decreta:
Artigo 1º - Os tapumes de obras públicas esta-

duais, pertinentes aos órgãos da Administração Direta
e às Autarquias, Fundações instituídas ou mantidas
pelo Poder Público e Empresas em cujo capital o Esta-
do tenha participação majoritária, bem como às
demais entidades por ele direta ou indiretamente con-
troladas, poderão, mediante autorização prévia, por
escrito, ser utilizados como espaço cultural destinado à
arte do grafite. 

Artigo 2º - A autorização prévia a que se refere o
artigo anterior será concedida a critério e de acordo
com as normas de cada empresa contratada para exe-
cução de obras públicas estaduais, sendo fundamental,
para esse fim, o conhecimento do tema e do planeja-
mento de cada trabalho artístico a ser executado,
inclusive do espaço pretendido para utilização.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 25 de agosto de 2005
GERALDO ALCKMIN
Antônio Duarte Nogueira Júnior
Secretário de Agricultura e Abastecimento
João Carlos de Souza Meirelles
Secretário da Ciência, Tecnologia e Desenvolvi-

mento Econômico
João Batista Moraes de Andrade
Secretário da Cultura
Gabriel Chalita
Secretário da Educação
Mauro Guilherme Jardim Arce
Secretário de Energia, 
Recursos Hídricos e Saneamento
Eduardo Guardia
Secretário da Fazenda
Emanuel Fernandes
Secretário da Habitação
Dario Rais Lopes
Secretário dos Transportes
Hédio Silva Júnior
Secretário da Justiça e da Defesa da Cidadania
José Goldemberg
Secretário do Meio Ambiente
Maria Helena Guimarães de Castro
Secretária Estadual de Assistência 
e Desenvolvimento Social
Martus Tavares
Secretário de Economia e Planejamento
Luiz Roberto Barradas Barata
Secretário da Saúde
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário da Segurança Pública
Nagashi Furukawa
Secretário da Administração Penitenciária
Jurandir Fernandes
Secretário dos Transportes Metropolitanos
Walter Caveanha
Secretário do Emprego e Relações do Trabalho
Lars Schmidt Grael
Secretário da Juventude, Esporte e Lazer
Fernando Longo
Secretário de Turismo
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 25 de agosto de 2005.

DECRETO Nº 49.914, 
DE 25 DE AGOSTO DE 2005

Dispõe sobre abertura de crédito suple-
mentar ao Orçamento Fiscal na Secretaria
de Turismo, visando ao atendimento de
Despesas Correntes

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais, e consideran-
do o disposto no Artigo 7º da Lei 11.816 de 30 de
dezembro de 2004,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$

974.163,00 (Novecentos e setenta e quatro mil, cento
e sessenta e três reais) , suplementar ao orçamento da
Secretaria de Turismo, observando-se as classificações
Institucional, Econômica e Funcional-Programática,
conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior
será coberto com recursos a que alude o inciso III, do §
1º, do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de
março de 1964, de conformidade com a legislação dis-
criminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamen-
tária da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo I,
de que trata o artigo 6°, do Decreto n° 49.337, de 13
de janeiro de 2005, de conformidade com a Tabela 2,
anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação, retroagindo seus efeitos a 04 de julho
de 2005.

Palácio dos Bandeirantes, 25 de agosto de 2005
GERALDO ALCKMIN
Eduardo Guardia
Secretário da Fazenda
Martus Tavares
Secretário de Economia e Planejamento
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 25 de agosto de 2005.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
24000 SEC. TURISMO
24001 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR

DA SECRETARIA E DA SEDE
3 3 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 1 896,00
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS

- P.JURÍDICA 1 21.092,00
3 3 90 47 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS

E CONTRIBUTIVAS 1 686.300,00
T O T A L 1 708.288,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
19.122.0100.5272 APOIO TÉCNICO ADMINISTRATIVO 708.288,00

1 3 708.288,00
T O T A L 708.288,00

24003 COORDENADORIA DE TURISMO
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS

- P.JURÍDICA 1 265.875,00
T O T A L 1 265.875,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
23.695.1020.4136 CONSOLIDAÇÃO TURISMO

PARC. CONS. MUNICÍP 265.875,00
1 3 265.875,00

T O T A L 265.875,00
REDUÇÃO VALORES EM REAIS

ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
10000 SEC. CIÊNCIA, TECNOLOGIA

E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
10001 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR

SECRETARIA E SEDE
3 3 90 47 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS

E CONTRIBUTIVAS 1 686.300,00
T O T A L 1 686.300,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
19.122.0100.5272 APOIO TÉCNICO ADMINISTRATIVO 686.300,00

1 3 686.300,00
T O T A L 686.300,00

10004 COORDENADORIA DE TURISMO
3 3 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 1 896,00
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS

- P.JURÍDICA 1 286.967,00
T O T A L 1 287.863,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
23.695.1020.4136 CONSOLIDAÇÃO TURISMO

PARC. CONS. MUNICÍP 287.863,00
1 3 287.863,00

T O T A L 287.863,00
TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
24000 SEC. TURISMO

T O T A L 1 3 974.163,00
JULHO 251.946,00
AGOSTO 170.203,00
SETEMBRO 138.003,00
OUTUBRO 138.003,00
NOVEMBRO 138.003,00
DEZEMBRO 138.005,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
10000 SEC. CIÊNCIA, TECNOLOGIA

E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
T O T A L 1 3 974.163,00
JULHO 251.946,00
AGOSTO 170.203,00
SETEMBRO 138.003,00
OUTUBRO 138.003,00
NOVEMBRO 138.003,00
DEZEMBRO 138.005,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
RECURSOS DO RECURSOS

TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
11816 7 1º 3 974.163,00 974.163,00 0,00
TOTAL GERAL 974.163,00 974.163,00 0,00

DECRETO Nº 49.915, 
DE 25 DE AGOSTO DE 2005

Dispõe sobre abertura de crédito suple-
mentar ao Orçamento Fiscal na Universi-
dade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita
Filho” - UNESP, visando ao atendimento de
Despesas de Capital

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais, e consideran-
do o disposto no Artigo 7º da Lei 11.816 de 30 de
dezembro de 2004,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$

3.783.966,00 (Três milhões, setecentos e oitenta e três
mil, novecentos e sessenta e seis reais), suplementar
ao orçamento da Universidade Estadual Paulista “Júlio
de Mesquita Filho” - UNESP, observando-se as classifi-
cações Institucional, Econômica e Funcional-Programá-
tica, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior
será coberto com recursos a que alude o inciso II, do
§ 1º, do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de
março de 1964, combinado com o Artigo 7º, § 2º, da
Lei nº 11.816, de 30 de dezembro de 2004, e de con-
formidade com a legislação discriminada na Tabela
3, anexa.
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